
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

Fls. N.°

LI VRO DE PORTARI AS

PORTARIA N° 20.690/2018

Dispõe sobre HOMOLOGAÇÃO de ALTERAÇÕES 
OCORRIDAS no Calendário Escolar da EDUCAÇÃO 

INFANTIL exceto CMEI/CRECHE de que trata a Portaria 
N° 20.582/2018 para as Unidades Escolares da Rede 
Municipal de Ensino de Lorena no Ano Letivo de 2018, 
em razão de Dias Letivos Suspensos pelos Motivos 
que especifica e a necessária Reposição.

FÁBIO MARCONDES -  Prefeito do Município de Lorena -  SP -  no uso 
das atribuições do cargo, de acordo com proposta da Secretaria Municipal da Educação.

Consídei  ̂ido:

1 -  A obrk r.ioriedade de se assegurar em todas as Unidades Escolares 
da Rede Municipal de t;i,'Jno o cumprimento do mínimo de dias de efetivo trabalho 
escolar e de carga horár' x anual exigidos pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional:

2 -  As alte ações ocorridas no ano letivo de 2018 no Calendário Escolar 
da EDUCAÇÃO INFAN'. IL - exceto CMEI/CRECHE, aprovado pela Portaria Municipal 
n° 20.582/2018, em razáio de suspensão de funcionamento de Unidades Escolares 
do Segmento de Ensino aqui tratado, nos dias 29 e 30/05/2018 e 04/06/2018. devido 
a greve dos caminhoneiros e consequente dificuldade de reabastecimento de 
gêneros alimentícios pela Empresa Responsável pela Alimentação Escolar da Rede 
Municipal de Ensino.

3~ Que o ..aiendário Escolar da Educação Infantil inicial aprovado 
pela Portaria Municipal r 1 20.582/2018, previa um total de duzentos e dois (202) dias








